INDICAÇÃO N.º 0788/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para proceder a regularização fundiária, em especial da Rua da Ladeira, por meio dos instrumentos da Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que “dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas”,  permitindo a regularização fundiária em áreas de preservação permanente. 

JUSTIFICATIVA:
O direito à moradia é um direito social, embasado na Constituição Federal pelo artigo 6º. Os direitos sociais estão condicionados à ação positiva do Estado, o qual corresponde com as políticas públicas desenvolvidas no âmbito governamental. 
A política da regularização fundiária se consolida com a implementação de instrumentos capazes de facilitar o processo de regularização, corrigir o problema e minimizar os efeitos das ocupações irregulares, garantindo ao cidadão o direito à moradia digna.

Nesse sentido, a medida visa à regularização fundiária da área ocupada e implica em melhoria das condições urbano-ambientais e de habitabilidade da população moradora da área.

Patos de Minas, 23 de outubro de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador
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DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








